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I - Relatório 

 

O Prefeito envia a esta Casa de Leis o projeto de lei em epígrafe, o qual trata 

sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2022. 

 

Na justificativa expõe que a LDO foi elaborada de acordo com os programas de 

governo estabelecidos no Plano Plurianual; argumenta também, que o projeto de lei em 

discussão está em consonância com o mandamento constitucional previsto no § 2º, do art. 

165, da Constituição Federal, como também, satisfaz ao comando inserto no art. 4º da Lei 

Complementar 101/2000. 

 

Assevera ainda que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo 

exercício está sendo elaborado de acordo com os programas de governo estabelecidos no 

Plano Plurianual para o exercício de 2022 a 2025. Somando-se a isso, ressalta que está 

incluído o anexo de metas fiscais, para receitas e despesas, resultado primário, montante da 

dívida pública para os três exercícios seguintes. 
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Completa, afirmando que o projeto de lei, que versa sobre a LDO, foi discutido 

em audiência pública durante a sua elaboração e que o envio a Câmara Municipal permitirá 

uma discussão democrática entre os Poderes Executivo e Legislativo. 

 

É a síntese do necessário. 

 

 

II – Parecer 

 

A regularidade da iniciativa legislativa relaciona-se diretamente com a 

constitucionalidade formal do projeto de lei, constituindo-se, desta feita, etapa essencial a 

ser analisada para verificar a validade da lei a ser originada. 

 

À vista disso, devemos observar o comando normativo da Constituição Federal 

que define a competência para iniciativa do processo legislativo relacionado com a matéria 

de que versa o presente projeto de lei: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 

I - o plano plurianual; 

 

II - as diretrizes orçamentárias; 

 

III - os orçamentos anuais. 

 

Em virtude do princípio da simetria, o referido comando constitucional encontra 

paralelo reproduzido na Lei Orgânica do Município de Piedade: 

 

Artigo 38 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das 

Leis que versem sobre: 
 

(...) 

 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
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Em razão do exposto, podemos concluir que está sobejamente demonstrada a 

competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para deflagrar o processo legislativo. 

 

Apresentado o projeto (até a data limite estabelecida na Lei Orgânica- art.102, 

§ 2º, V), este tramitará em regime de prioridade, por força do comando inserto no inc. II, do 

art. 140, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade: 

 

Art. 102 As leis de iniciativa do Poder Público estabelecerão: 
 

(…) 

 

§ 2º As diretrizes orçamentárias compreenderão: 
 

(...) 

 

V– remessa à Câmara Municipal, até o dia 30 de abril de cada exercício, com a 

exclusão do primeiro ano do mandato, quando poderão ser encaminhados até 

o dia 31 de agosto. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 16 de 

28 de Abril de 2005. 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art.140 – Tramitarão em Regime de Prioridade, as proposições sobre: 

 

I – II - Diretrizes Orçamentárias; 

 

Neste ínterim, a discussão e deliberação obedecerão aos mandamentos 

previstos no art. 106 da Lei Orgânica do Município: 

 
 

Artigo 106 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais suplementares e 

especiais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma do Regimento 

Interno. 
 

§1º - Caberá à Comissão da Câmara Municipal: 

 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plurianual, diretrizes 

orçamentárias e orçamento anual e sobre as contas do Município apresentadas 

anualmente pelo Prefeito; 

 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais, acompanhar 

e fiscalizar as operações resultantes ou não da execução do orçamento, sem 

prejuízo das demais comissões criadas pela Câmara Municipal. 

 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão de Orçamento e Finanças, que 

sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma do Regimento Interno, pelo 

Plenário da Câmara Municipal. 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/32/text#1524
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§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente poderão ser aprovadas caso: 

 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços da dívida; 

c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal. 

 

III - sejam relacionadas: 

 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

§ 4° - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada 

a votação, na Comissão de Orçamento e Finanças, da parte cuja alteração é 

proposta. 

 

§ 5° - Suprimido. (Revogado de acordo com a Emenda nº 16, de 28 de Abril de 

2005) 

 

§ 6º - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo; 

 

§ 7° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante abertura de créditos adicionais 

suplementares ou especiais com prévia e específica autorização legislativa. 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434 
 

Isto posto, cabe-nos ressaltar o contido no art. 4º da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que preceitua sobre o que deverá dispor a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias:   

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 

Constituição e: 

 

I - disporá também sobre: 

  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/norma/434
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b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do 

art. 31; 

 

c) (VETADO) 

 

d) (VETADO) 

  

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

  

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

 

II - (VETADO) 

 

III - (VETADO) 

 

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 

pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 

 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 

nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

  

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 

públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

 

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os 

parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as 

metas de inflação, para o exercício subsequente. 
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Desta feita, destrincharemos o cumprimento dessas disposições da LRF no 

projeto encaminhado: 

 

1)  os critérios e forma de limitação de empenho (art. 4º, inc. I, “b”, da LRF) 

estão previstos no art. 10, do projeto de lei; 

 

2) As normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos (art. 4º, inc. I, “e”, da LRF) está prevista 

no art. 24, do projeto de lei; 

 

3) As condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas 

e privadas (art. 4º, inc. I, “f”, da LRF) estão previstas nos arts. 27 a 30, do projeto de lei; 

 

4) A LRF, em seu art. 4º, § 1º e §2º; estipula uma série de requisitos que deve 

conter o Anexo de Metas Fiscais. Tal análise, todavia, vai além da mera análise jurídica. 

Visto que, é necessário ter conhecimentos contábeis, a fim de avaliar o referido anexo. Sendo 

assim, recomendamos que a Comissão de Finanças e Orçamento se socorra do responsável 

pelo Departamento Contábil, Financeiro e Orçamentário. Frisamos, contudo, que o referido 

está encartado a fls. 12; 13; 14; 15;16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 26; 27, do projeto de 

lei; 

 

5) Quanto ao Anexo de Riscos Fiscais (art. 4º, § 3º), reafirmamos os comentários 

sobreditos. Contudo, frisamos, que aquele está encartado a fl. 25, do projeto de lei.    

  

Por derradeiro, cumpre destacar o comando inserto no § 2º, do art. 102 da Lei 

Orgânica do Município, que estipula o que deve conter na Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 

§ 2° - As diretrizes orçamentárias compreenderão: 

 

I - as prioridades da Administração Pública Municipal, quer de órgãos da 

Administração Direta, quer da Administração Indireta, com as respectivas metas, 

incluindo a despesa de capital para o exercício financeiro subsequente; 
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II - orientações para a elaboração da lei orçamentária anual; 

 

III - alterações na legislação tributária; 

 

IV - autorização para a concessão de Qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão de pessoal a qualquer título, pelas unidades governamentais da 

Administração Direta ou Indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público Municipal, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista; 

 

No que tange as exigências contidas na Lei Orgânica, observamos: 

 

1) As prioridades da Administração Pública Municipal (art. 102, § 2º, inc. I) 

estão previstas no art. 4º, do projeto de lei; 

 

2) As orientações para a elaboração da lei orçamentária anual de 2022 (art. 102, 

§ 2º, inc. II) estão previstas desde o art. 8º até o art. 25, do projeto de lei; 

 

3) As previsões de alterações na legislação tributária (art. 102, § 2º, inc. III) estão 

dispostas do art. 37 ao art. 39, do projeto de lei; 

 

4)  A autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

de pessoal a qualquer título, pelas unidades governamentais da Administração Direta ou 

Indireta (art. 102, § 2º, inc. IV), está prevista no art. 34, do projeto de lei.  

 

Diante do exposto, verifica-se que a LDO tem por objetivo estabelecer as 

diretrizes, metas e prioridades a serem consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

 Na LDO, também, deverá estar evidenciada, portanto, dentro de suas prioridades, 

os programas governamentais constantes do Plano Plurianual, a serem contemplados na 

LOA, bem como estabelecer os eventuais programas prioritários que não tenham a 

característica de duração continuada, portanto não inseridos no PPA, para os quais devem 
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ser previstos os recursos orçamentários para a sua execução. 

 

Tratará, ainda, sobre as alterações na legislação tributária e metas de receitas, 

que viabilizarão a execução dos programas governamentais. 

 

Esclarecida a parte conceitual e de conteúdo da LDO, seguiremos com outros 

temas. 

 

No que tange a realização de audiências públicas e ações referentes a 

transparência pública, devem ser obedecidos os parâmetros estatuídos na Lei Complementar 

Nacional nº 101, de 04 de maio de 2000: 

 
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 

respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 
 

 

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:                     (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;                 (Incluído pela Lei Complementar nº 131, 

de 2009). 
 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público; e                (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 156, de 2016) 

 

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União 

e ao disposto no art. 48-A.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009)              (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

 

§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, 

formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os 

quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.                

(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 
 

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério 
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da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução 

específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do registro 

eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que 

trata o § 4o do art. 32.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 

2016) 
 

§ 4o  A inobservância do disposto  nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades previstas  

no § 2o do art. 51.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

 

§ 5o  Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla 

divulgação a que se refere o caput.              (Incluído pela Lei Complementar nº 

156, de 2016) 
 

§ 6o  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação 

devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e 

gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.                  (Incluído 

pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

 

 Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, 

os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso 

a informações referentes a:                 (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 
 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;                  

(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.                  (Incluído pela 

Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no 

órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 

pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos 

e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do 

impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

 

Esclarecida mais essa etapa, de agora em diante, vamos expor algumas 

impropriedades que constatamos no projeto. 
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No art. 35 constam algumas medidas a serem tomadas pela Administração 

Municipal, a fim de reduzir as despesas de pessoal caso sejam ultrapassados os limites 

previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. Vejamos o previsto no projeto: 

 

Art. 35 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF: 

 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

 

II - eliminação das despesas com horas-extras; 

 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

Contudo, as medidas previstas no projeto de lei confrontam com o que é 

estabelecido na Constituição Federal, bem como na própria Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Vejamos as determinações dessas Normas: 

 

Constituição Federal: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar.         (Redação dada pela pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, só poderão ser feitas:         (Renumerado do parágrafo único, pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os 

repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 
 

II - exoneração dos servidores não estáveis.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)         (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 

complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 

desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 

atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 

pessoal.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos.         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre. 

 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 

houver incorrido no excesso: 
 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação 

legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição; 

 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
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V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 

do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas 

previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 

quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-

se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da 

Constituição. 
 

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá 

ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos 

valores a eles atribuídos.                (Vide ADIN 2.238-5) 
 

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação 

dos vencimentos à nova carga horária.                 (Vide ADIN 2.238-5) 

 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá: 

 

I - receber transferências voluntárias; 

 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 

com pessoal. 

 

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares 

de Poder ou órgão referidos no art. 20. 

 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 

correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a:             

(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos 

 

I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e             

(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos 

 

II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais.             

(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos 

 

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal 

do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta 

Lei Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do 

quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada monetariamente.             

(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)       Produção de efeitos 

 

Pelo exposto, no nosso entender, caso seja extrapolado o limite de gasto com 
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pessoal previsto no parágrafo único, do art. 22, da LRF, o município deve adotar as medidas 

previstas nos incisos do sobredito parágrafo único. Em conjunto, deve adotar o previsto no 

art. 165 da Constituição Federal. Ou seja, essas normas são cogentes. Portanto, não cabe ao 

município inovar nesta seara. A fim de simplificar, na nossa visão, bastaria uma simples 

remissão a tais normas.       

 

Outro equívoco constante no projeto, e que vai de encontro ao estabelecido em 

Resoluções do Senado Federal, é o disposto no art. 31 do projeto de lei, que impõe um limite 

para a contratação de operação de crédito no percentual de 50% da receita corrente líquida, 

a fim de cobrir despesas de capital. O que, entendemos, extrapola os limites definidos pelas 

Resoluções 40 e 43 do Senado Federal: 

 

Constituição Federal: 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

 

(...) 

 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
    

LRF: 

 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao: 

  

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso 

VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos 

incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 

acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida 

consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 

 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo; 

 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

 

§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia 

de sua apuração. 

 

§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 

percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados 

igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para 

cada um deles, limites máximos. 

 

§ 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre. 

  

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou 

alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput. 

 

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou 

cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao 

Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites. 

 

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos 

limites. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 
 

Resolução nº 43, do Senado Federal: 

 

Art. 4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos: 

  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

  

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando- se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as duplicidades.  

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 3, do Senado Federal, de 2/4/2002) 

 

§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por 

base a receita corrente líquida divulgada conforme a periodicidade definida na Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 10, do Senado Federal, de 29/4/2010) 

 

(...) 

 

DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

 

Art. 6º O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da 

Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de 

crédito e das despesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3º, 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício 

anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as 

despesas de capital nele executadas; e 

 

II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 

constantes da lei orçamentária. 

 

§ 2º Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, 

conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou 

financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 

por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, 

direta ou indireta, do ônus deste; e 

 

III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na 

forma de participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou 

indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 

 

§ 3º O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2º, se 

concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu 
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valor deduzido das despesas de capital. 

  

§ 4º As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas 

para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem 

contratadas. 

 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito 

realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para 

o mesmo exercício. 

 

§ 6º Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício 

financeiro, o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela 

a ser nele liberada. 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não 

poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, 

definida no art. 4º; 

 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da 

dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações 

de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze 

inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 

 

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido pelo 

Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para 

o montante da dívida consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

 

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com 

liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando em 

consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita corrente 

líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 6º deste artigo. 

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias 

e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9º 

e 10, respectivamente. 

 

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de 

operações de crédito: (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 19, do 

Senado Federal, de 5/11/2003) 

 

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos 

multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, 

com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melhoria da 

administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito 

de programa proposto pelo Poder Executivo Federal; (Inciso acrescido pela 

Resolução nº 19, do Senado Federal, de 5/11/2003) 

 

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente 

- Reluz, estabelecido com base na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. (Inciso 

acrescido pela Resolução nº 19, do Senado Federal, de 5/11/2003) 
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III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES), ou com seus agentes financeiros credenciados, no 

âmbito do programa de empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal de que trata 

o art. 9- N da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário 

Nacional (CMN), e suas alterações. (Inciso acrescido pela Resolução nº 29, do 

Senado Federal, de 25/6/2009) 

 

IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da Copa do 

Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas 

pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). (Inciso acrescido pela Resolução nº 

45, do Senado Federal, de 31/8/2010) 

 

§ 4º Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do 

comprometimento anual com amortizações e encargos será feito pela média anual 

da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada 

ano a ano, considerando-se, alternativamente, o que for mais benéfico: 

 

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da 

operação pretendida; ou 

 

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 

2027. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº36, do Senado Federal, de 

11/11/2009) 

 

§ 5º (Revogado pela Resolução nº 45, do Senado Federal, de 31/8/2010) 

 

§ 6º Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante 

a aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, 

sobre a receita corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de 

referência. 

 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e 

recomposição do principal de dívidas. 

 

§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito que, na 

data da publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos 

Estados, estabelecidos nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, 

no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas 

dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global previsto, 

vierem a substituí-las. 

 

§ 9º Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata o inciso IV do § 3º 

deste artigo continuarão a gozar de excepcionalidade, em relação aos limites de 

endividamento, até sua plena execução, ainda que excluídos da matriz de 

responsabilidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser financiados por 

outras fontes alternativas de financiamento, desde que a execução das obras seja 

iniciada até 30 de junho de 2014. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 10, do 

Senado Federal, de 4/4/2013). 

-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 9º O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da receita 

corrente líquida, calculada na forma do art. 4º. 
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Parágrafo único. O limite de que trata o caput poderá ser elevado para 32% (trinta 

e dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando 

aplicável, o garantidor: 

 

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar 

do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas; 

  

II - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na Resolução 

nº 40, de 2001, do Senado Federal; 

 

III - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

 

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos 

termos da Lei nº 9.496, de 1997 (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 3, 

do Senado Federal, de 2/4/2002) 

 

Art. 10 O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de receita 

orçamentária não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, a 7% 

(sete por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4º, observado o disposto 

nos arts. 14 e 15. 

 

https://legis.senado.leg.br/norma/582604/publicacao/16433616 
 

Resolução nº 40, do Senado Federal: 

 

Art. 2º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos: 

 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as duplicidades. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 5, de 2002) 

 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 5, de 2002) 

 

https://legis.senado.leg.br/norma/582604/publicacao/16433616
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Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir 

do encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 

respectivamente, a: 

 

I - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita corrente 

líquida, definida na forma do art. 2; e 

 

II - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita 

corrente líquida, definida na forma do art. 2. 

 

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a inobservância dos limites 

estabelecidos em seus incisos I e II sujeitará os entes da Federação às disposições 

do art. 31 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   

 

https://legis.senado.leg.br/norma/562458/publicacao/16433576 
 

Lembrando, por fim, que a sessão legislativa não será interrompida sem a 

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. Vejamos a disposição da 

Constituição Federal: 

 

 Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 
 

(…) 

 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

 

 

No mesmo sentido, a disposição do Regimento Interno: 
 

Art. 206 - As sessões nas quais se discute o Orçamento terão a Ordem do Dia 

preferencialmente reservada a esta matéria, e o Expediente ficará reduzido a trinta 

minutos, contados do final da leitura da ata. 
 

§2° - A Câmara não entrará em recesso, ficando a sessão legislativa 

automaticamente prorrogada, até que se ultime a discussão e votação do orçamento. 
 

 

 

 

 

 

 

 

III - Conclusão 

 

Em vista dos argumentos apresentados, demonstramos que a autoridade 

https://legis.senado.leg.br/norma/562458/publicacao/16433576
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legalmente competente deflagrou o processo legislativo, bem como o fez dentro do prazo 

estipulado na Lei Orgânica Municipal. Sendo assim, esses requisitos foram cumpridos. 

Portanto, em conformidade com a ordem jurídica. 

 

Todavia, no corpo da norma, constatamos algumas irregularidades jurídicas, 

presentes nos artigos: 31 e 35, dissecadas no corpo do parecer. 

 

Lembrando que tais irregularidades poderão ser consertadas por meio de emenda 

parlamentar ou pelo envio de mensagem do Prefeito, esta, nos termos do §4º do art. 106 da 

Lei Orgânica. 

 

§ 4° - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada 

a votação, na Comissão de Orçamento e Finanças, da parte cuja alteração é 

proposta. 

  

Feita essas considerações, ressaltamos que a análise de conteúdo contábil 

extrapola a nossa esfera de conhecimento. Portanto, recomendamos o encaminhamento do 

projeto ao Departamento Contábil, Financeiro e Orçamentário, antes de prosseguir para as 

Comissões temáticas. 

 

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Piedade, 14 de setembro de 2021. 

 

 

Reginaldo Silva de Macêdo 

Procurador Legislativo 

OAB/SP 370599 
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PROCEDIMENTO REGIMENTAL 

 
AUTORIA DO PRO-
JETO 

 

Executivo X 

Legislativo  

Popular  

REGIME DE TRAMI-
TAÇÃO 

 

Urgência  

Prioridade X 

Ordinário  

Regime especial:  

COMISSÕES A SEREM 
OUVIDAS 

 

Justiça e Redação X 

Finanças e Orçamento X 

Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Tu-
rismo e Esporte 

X 

Obras e Serviços Públicos, Transporte e Segu-
rança Pública 

X 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente X 

QUORUM DE DELIBE-
RAÇÃO 

 

Maioria simples  

Maioria absoluta X 

2/3 (dois terços)  

DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO 

 

Única  

Dois turnos X 
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